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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  DE OBRIGAÇÃO  DE
FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E
DANOS  MORAIS.  PLANO  DE  SAÚDE.
SEGURADO  PORTADOR  DE  RETINOPATIA
DIABÉTICA  –  CID  36.0.  FORNECIMENTO  DE
TRATAMENTO. NEGATIVA DE COBERTURA.
DESCABIMENTO.  DANOS MORAIS.
INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
OCORRÊNCIA. PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO.

- O plano de saúde não pode se recusar a custear
fármaco  prescrito  pelo  médico,  pois  cabe  a  este
profissional definir qual é o melhor tratamento para o
segurado. Além disso, o que importa é a existência
de cobertura do contrato para a doença apresentada
pela parte autora, não importando a forma como o
tratamento será ministrado.

-  Não  vislumbro,  pela  narrativa  dos  fatos  e  pelo
arcabouço probatório, que a conduta da Promovida
tenha afetado sua esfera moral, de forma a ensejar a
indenização  pleiteada.  Assim,  conclui-se  que  se
houve  algum  percalço,  o  mesmo  enquadra-se  em
mero aborrecimento do cotidiano, não ensejando a
indenização moral conforme pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados: 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE o Apelo, nos termos do



 Apelação Cível nº 0003952-19.2014.815.2001

voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.192. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação  Cível  manejada pela  UNIMED João

Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico  contra Sentença  do Juízo da 15ª

Vara Cível da Capital de fls. 118/124 que, nos autos da Ação de Obrigação de

Fazer com pedido de Antecipação de Tutela e Danos Morais julgou procedente

o pedido, determinando que o Promovido, ora Apelante, custeie a realização do

tratamento  intra-ocular  do  Promovente/Apelado,  a  base  do  medicamento

antiVEGF  (Lucentis),  na  forma  prescrita  pela  médica.  Condenou,  ainda,  o

Promovido  ao  pagamento  de  R$  6.000,00  (seis  mil  reais)  a  título  de

indenização por danos morais.

Nas razões de  fls. 126/137, a Apelante sustenta, em resumo,

que é dever do Estado fornecer atendimento integral à saúde da população e

que os planos de saúde não tem como oferecer todos os tratamentos médicos

disponíveis no mercado sem que o consumidor arque com o custo. Alegou,

ainda, que, embora o contrato assinado pelo Autor preveja o tratamento ocular

quimioterápico com antiangiogênico, o usuário não preenche os critérios que

tornam obrigatório  o  custeio  pelo plano de saúde.  Aduziu a inexistência de

dano moral a ser indenizado, ante sua conduta ter sido pautada na legislação

vigente. 

Os substitutos processuais apresentaram contrarrazões às fls.

170/176.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  184/187v,  opinou  pelo

desprovimento do Apelo.

É o relatório. 

VOTO 

Inicialmente,  cabe  referir  que,  nos  termos  do  art.  14  do
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CPC/2015,  a  norma  processual  não  retroagirá,  sendo  respeitados  os  atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada:

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da
norma revogada.

 

Dessa forma, aplicam-se ao presente processo as disposições

constantes  do  CPC/1973,  em  vigor  quando  do  ajuizamento  da  Ação,  da

prolação da Sentença e da interposição deste Recurso.

   Infere-se dos autos que José Gomes da Silva, já falecido, era

portador de retinopatia diabética (CID H36.0 – hemorragia vítea decorrente de

neovascularização  retiniana  proveniente  de  diabetes)  e  necessitava  de

tratamento de intra-ocular no olho esquerdo à base do medicamento antiVERG

(Lucentis), por força de prescrição médica, tendo sido, tal tratamento realizado

em  ambiente  cirúrgico,  sob  anestesia  tópica,  com  todos  os  cuidados  de

antissepcia.

A UNIMED,  sob  o  argumento  de  ausência de obrigação de

cobertura, por não ter preenchido os critérios estabelecidos pela  ANS, negou o

fornecimento do referido medicamento, sendo necessária determinação judicial

( fls. 73/74), para o atendimento.

Pois bem.

De início, observo que os contratos de planos de saúde estão

submetidos ao Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 35 da

Lei  9.656/98,  pois  envolvem  típica  relação  de  consumo.  Assim,  incide,  na

espécie,  o  artigo  47 do CDC,  que determina a  interpretação das cláusulas

contratuais de maneira mais favorável ao consumidor.

Nesse sentido:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGURO.  PLANO  DE  SAÚDE.
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E  LEI
9.656/98.  COBERTURA  SECURITÁRIA  DEVIDA.
PLANO-REFERÊNCIA. RADIOTERAPIA. AUSÊNCIA DE
CLÁUSULA DE  EXCLUSÃO.  DEVER  DE  INFORMAR.
DANO  MORAL.  INOCORRÊNCIA.  1.  O  contrato  de
seguro e de plano de saúde tem por objeto a cobertura do
risco  à  saúde  contratado,  ou  seja,  o  evento  futuro  e
incerto  que  poderá  gerar  o  dever  de  ressarcir  as
despesas  médicas  por  parte  da  seguradora.  Outro
elemento essencial desta espécie contratual é a boa-fé,
na forma do art. 422 do Código Civil, caracterizada pela
lealdade  e  clareza  das  informações  prestadas  pelas
partes. 2. Há perfeita incidência normativa do Código de
Defesa  do  Consumidor  nos  contratos  atinentes  aos
planos  ou  seguros  de  saúde,  como  aquele  avençado
entre  as  partes,  podendo  se  definir  como  sendo  um
serviço  a  cobertura  do  seguro  médico  ofertada  pela
demandada,  consubstanciada  no  pagamento  dos
procedimentos  clínicos  decorrentes  de  riscos  futuros
estipulados no contrato aos seus clientes, os quais são
destinatários finais deste serviço. Inteligência do art.  35
da  Lei  9.656/98.  Aliás,  sobre  o  tema  em  lume  o  STJ
editou a súmula n. 469, dispondo esta que: aplica-se o
Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano
de saúde. 3. Aplicável ao caso em exame as exigências
mínimas  previstas  no  plano-referência  de  que  trata  os
artigos 10 e 12 da legislação dos planos de saúde. 4. Não
cabe à demandada determinar o tipo de tratamento que
será  realizado  pela  parte  autora,  uma  vez  que  esta
decisão  cabe  ao  médico  que  a  acompanha.  A
interpretação  mais  adequada  ao  referido  pacto,  sob  o
ponto  de  vista  teleológico,  deve  levar  em  conta  a
natureza do exame a ser realizado, a fim de se preservar
a vida, valor maior a ser resguardado. 5. A omissão no
contrato  quanto  à  exclusão  de  cobertura  deve  ser
interpretada de forma favorável ao consumidor, uma vez
que  a  negativa  do  apelante  não  se  pautou  em
determinação contratual. Inteligência do art. 47 do Código
de Defesa do Consumidor. 6. Danos morais. Somente os
fatos  e  acontecimentos  capazes  de  abalar  o  equilíbrio
psicológico do indivíduo são considerados para tanto, sob
pena de banalizar este instituto,  atribuindo reparação a
meros incômodos do cotidiano,  em especial  quando se
trata  de  responsabilidade  contratual.  Dado  parcial
provimento ao apelo. (Apelação Cível Nº 70061557146,
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 25/03/2015)

Sem delongas, tenho que é ilegítima a negativa de cobertura

por parte da operadora do plano de saúde. É que, cabe ao médico, conhecedor

das condições do paciente, indicar a melhor opção para o tratamento dentre os

métodos disponíveis. No caso em tela, verifica-se que o médico responsável
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recomendou, para o adequado tratamento, a utilização do fármaco, conforme

se extrai da fl. 51 de 04-02-2014.

Desse modo, o plano de saúde não pode se recusar a custear

fármaco prescrito pelo médico, pois cabe a este profissional definir qual é o

melhor tratamento para o segurado. Além disso, o que importa é a existência

de cobertura do contrato para a doença apresentada pela parte autora, não

importando a forma como o tratamento será ministrado.

Esta é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul:

APELAÇÃO. SEGUROS. PLANO DE SAÚDE. CÂNCER
DE  PRÓSTATA.  NEGATIVA  FORNECIMENTO
MEDICAMENTO.  QUIMIOTERAPIA  ATRAVÉS  DA
UTILIZAÇÃO  DO  MEDICAMENTO  ABIRATERONA
(ZYTIGA).  DESCABIMENTO  DA  RECUSA.
APLICABILIDADE  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR. O PLANO DE SAÚDE NÃO PODE SE
RECUSAR A CUSTEAR FÁRMACO PRESCRITO PELO
MÉDICO,  POIS  CABE  A  ESTE  DEFINIR  QUAL  É  O
MELHOR TRATAMENTO PARA O SEGURADO. O QUE
IMPORTA  PARA  SOLUÇÃO  DO  LITÍGIO  É  A
EXISTÊNCIA  DE  COBERTURA  À  PATOLOGIA
APRESENTADA  PELO  CONTRATANTE,  E  NÃO  A
FORMA COMO A TERAPIA DEVERÁ SER MINISTRADA.
PRECEDENTES  DESTA  CÂMARA  E  DO  STJ.
NEGARAM  PROVIMENTO  AO  RECURSO.  UNÂNIME.
(Apelação Cível  Nº 70059910794, Sexta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho
Braga, Julgado em 18/12/2014)

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS  CUMULADA  COM  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. SEGUROS. PLANO DE SAÚDE. CÂNCER DE
PÂNCREAS.  NEGATIVA  DE  COBERTURA.
TRATAMENTO  DOMICILIAR.  MEDICAMENTOS
GENCITABINA, CLORIDRATO E ODANSETRONA. I. Os
contratos  de  planos  de saúde estão  submetidos  às
normas do Código de Defesa do Consumidor, na forma
da Súmula  469,  do STJ,  devendo ser  interpretados de
maneira mais favorável à parte mais fraca nesta relação.
Ademais,  embora  a  contratação  original  tenha  sido
anterior à entrada em vigor da Lei n° 9.656/98, tal diploma
legal é perfeitamente aplicável à situação dos autos, haja
vista que o contrato de seguro, por ser de trato sucessivo,
se renova anual e automaticamente. II.  Assim, a luz do

5



 Apelação Cível nº 0003952-19.2014.815.2001

Estatuto  Consumerista,  sendo  o  de  cujus  portador  de
câncer  no  pâncreas,  mostra-se  abusiva  a  cláusula
contratual que veda a cobertura do tratamento domiciliar
com  os  medicamentos  Gencitabina,  Cloridrato  e
Odansetrona.  De outro lado,  o art.  12,  I,  "c"  da Lei  n°
9.656/98,  prevê  a  realização  de  tratamentos
antineoplásicos  domiciliares  de  uso  oral  como
procedimento  de  cobertura  mínima  obrigatória  pelos
planos de saúde que incluem atendimento ambulatorial.
III. Da mesma forma, o art. 20 da Resolução Normativa nº
338/2013,  determina  como  cobertura  básica  para  os
planos privados de assistência à saúde o fornecimento de
medicamentos antineoplásicos orais para uso domiciliar,
assim  como  medicamentos  para  o  controle  de  efeitos
adversos e adjuvantes de uso domiciliar relacionados ao
tratamento antineoplásico oral e/ou venoso. Outrossim, o
art.  35-C,  I,  da  Lei  n°  9.656/98,  determina  a
obrigatoriedade  de  cobertura  em  hipóteses  de
emergência. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível
Nº  70062488325,  Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça  do  RS,  Relator:  Jorge  André  Pereira  Gailhard,
Julgado em 10/12/2014)

Nesse sentido, aliás, já se manifestou o e. STJ:

Direito civil. Contrato de seguro em grupo de assistência
médico-hospitalar,  individual  e  familiar.  Transplante  de
órgãos.Rejeição  do  primeiro  órgão.  Novo  transplante.
Cláusula excludente.Invalidade.(...)-  Somente ao médico
que  acompanha  o  caso  é  dado  estabelecer  qual  o
tratamento adequado para alcançar a cura ou amenizar
os efeitos da enfermidade que acometeu o paciente;  a
seguradora não está habilitada,  tampouco autorizada a
limitar as alternativas possíveis para o restabelecimento
da saúde do segurado, sob pena de colocar em risco a
vida do consumidor. (...)(REsp 1053810/SP, Rel. Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
17/12/2009, DJe 15/03/2010) .

Portanto, deve ser mantido capítulo  da Sentença que

determinou o custeio do tratamento ao Promovente.

Quanto aos danos morais, entendo que, embora a negativa de

cobertura por plano de saúde possa caracterizá-los, a questão deve ser

examinada caso a caso.

In casu, analisando os autos, cheguei à conclusão de que não

há direito à reparação por danos morais, uma vez que o tratamento em tela
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não deixou de ser realizado, não sendo comprovados os danos daí

decorrentes.

Tem  mais,  não  vislumbro,  pela  narrativa  dos  fatos  e  pelo

arcabouço probatório, que a conduta da Promovida tenha afetado esfera moral

do Promovente, de forma a ensejar a indenização pleiteada. Assim, conclui-se

que se houve algum percalço, o mesmo enquadra-se em mero aborrecimento

do cotidiano, não ensejando a indenização moral conforme pleiteada.

 A preocupação maior é buscar, com clareza e discernimento,

quais aqueles casos em que se afigura legítima a reparação dos danos morais

em virtude da ocorrência de um dano, com o fito de se evitar abuso por parte

do jurisdicionado. 

Nesse palmilhar de ideias, entendo que meros aborrecimentos,

comuns a todos que vivem em sociedade, não são capazes de produzir dor à

alma e à personalidade do indivíduo. Nesse sentido: 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0025764-30.2008.815.2001  6
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DANOS  MORAIS.
COMPROVAÇÃO  DE  DANO.  INEXISTÊNCIA.  MERO
DISSABOR.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada ficam fora da órbita
do dano moral.  (TJMG; APCV 1.0145.11.028383-8/001;
Rel.  Des.  Pereira  da  Silva;  Julg.  26/02/2013;  DJEMG
07/03/2013)  (realcei)  APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  MÚTUO  BANCÁRIO.
INADIMPLEMENTO  CONTRATUAL.  EMISSÃO  DE
BOLETOS.  MERO  DISSABOR.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO.  REGISTRO  EM  CADASTRO  DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE
POR  INSUFICIÊNCIA  DE  FUNDOS.  PRINCÍPIO  DA
ESTABILIZAÇÃO  DA  DEMANDA.  ALTERAÇÃO  DA
CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE.  O dano moral
decorre  de  lesão  a  direito  da  personalidade  e
pressupõe  grave  e  excepcional  situação  de
constrangimento,  angústia,  vergonha,  suficiente  a
afetar  a  integridade  psíquica  da  pessoa.  Mero
aborrecimento,  dissabor,  mágoa,  irritação  ou
sensibilidade exacerbada, inerentes ao cotidiano da
execução dos contratos, estão fora da órbita do dano
moral. Feita  a  citação,  é  defeso  ao  autor  modificar  a
causa de pedir.  (TJMG; APCV 1.0702.11.024301-2/003;
Rel.  Des.  José  Flávio  de  Almeida;  Julg.  10/10/2012;
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DJEMG 22/10/2012) (grifei)

 A propósito, confira-se o entendimento perfilhado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO UNIPESSOAL. ART.
557, CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO. DEFEITO DE VEÍCULO. 15 VISITAS À
CONCESSIONÁRIA. (...)- Não há dano moral quando os
fatos narrados estão no contexto de meros dissabores,
sem  abalo  à  honra  do  autor.  Inda  mais,  os
aborrecimentos ficaram limitados à indignação da pessoa,
sem qualquer repercussão no mundo exterior. (AgRg no
AgRg no Ag 775948, Relator: Ministro Humberto Gomes
de Barros, Terceira Turma, j. 12/02/2008) 

"O mero dissabor  não pode ser  alçado ao patamar do
dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba
a  naturalidade  dos  fatos  da  vida,  causando  fundadas
aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige.
Recurso  Especial  conhecido  e  provido"  (STJ,  REsp  n.
606382/MS,  4ª  T.,  rel.  Min.  CESAR  ASFOR  ROCHA,
DJU: 17.05.2004, p. 00238).

 RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  INOCORRÊNCIA.
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  COMPRA  DE  VEÍCULO
'ZERO'  DEFEITUOSO.  DANOS  MORAIS.
INEXISTÊNCIA.  MERO  DISSABOR.  (...)  II.  Os  danos
morais surgem em decorrência de uma conduta ilícita ou
injusta, que venha a causar forte sentimento negativo em
qualquer  pessoa  de  senso  comum,  como  vexame,
constrangimento humilhação, dor. Isso, entretanto, não se
vislumbra  no  caso  dos  autos,  uma  vez  que  os
aborrecimentos ficaram limitados à indignação da pessoa,
sem qualquer  repercussão no mundo exterior.  Recurso
especial  parcialmente  provido.  (REsp  628854  /  ES  -
Relator:  Ministro  CASTRO  FILHO,  Terceira  Turma,  j.
03/05/2007)

 Nessa linha de raciocínio, considera-se descabida a pretensão

de recebimento da indenização por danos morais tão somente em razão de

mero  dissabor  comum  à  vida  cotidiana,  sob  pena  de  incentivar-se  a

banalização do instituto. 

Assim, a Sentença merece reparo nesse ponto.

Frente ao exposto, PROVEJO  PARCIALMENTE  o  Apelo  e
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reformo a Sentença para:  julgar  improcedente o pedido de indenização por

danos  morais.  Por  fim,  diante  da  sucumbência  recíproca,  condeno,  ainda,

ambas  as  partes,  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  de

sucumbenciais,  ficando,  em  relação  a  estes,  cada  litigante  obrigado  ao

pagamento de R$1.000,00 (um mil reais) ao causídico da parte contrária, nos

termos do novo Código de Processo Civil. Suspendo a exigibilidade em face da

parte autora, por litigar ao abrigo da assistência judiciária gratuita, mantendo a

sentença nos demais termos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir
o Des. Leandro dos Santos), Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Leite
Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti) e  o  Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo
Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 28 de julho de 2016.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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